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1. [bookmark: _Toc103019177]Introdução

Prezados Colaboradores e Terceiros, 

Seja bem-vindo ao Código de Conduta da [Nome da Organização]. Este documento contempla os compromissos de ética, transparência e integridade que buscamos sempre na condução dos nossos negócios, reforçando o que assumimos com nossos acionistas e com a sociedade quando do início de nossas atividades. 

O Código foi elaborado de uma maneira clara, objetiva e não exaustiva, de forma a divulgar os pilares da nossa cultura, valores e princípios, e a pautar nossa conduta, para que assim sejam observados por aqueles que se relacionam com a [Nome da Organização]. 

Para que tenhamos êxito no cumprimento do nosso Código depende do comprometimento de todos e contamos com nossos Colaboradores e Terceiros para que o aqui contemplado seja amplamente difundido e praticado por todos. 

Este Código, juntamente com a nossa Política Anticorrupção, a nossa Política Antissuborno e os demais documentos do Compliance Anticorrupção, demonstra, portanto, nosso compromisso com a ética, integridade e honestidade, que acreditamos ser fundamental para o desenvolvimento de nossas atividades e construção de uma cultura livre de corrupção. 

Nós prezamos pela boa reputação e imagem, sendo os nossos principais frutos do que construímos ao longo de todos estes anos, do nosso trabalho sério, transparente, com elevados padrões éticos e morais. Portanto, contamos com sua colaboração!

Atenciosamente, 

[Signatários da Alta Gerência]

[bookmark: _Toc103019178]Código de Conduta

[bookmark: _Toc103019179]Conceitos Iniciais

Este Código de Conduta da [Nome da Organização] é um documento que contém regras e diretrizes de conduta para os Colaboradores e Terceiros da organização, visando a promoção de padrões éticos elevados na condução dos seus negócios. 

Trata-se de um documento que passa por revisões, alterações e adaptações periódicas pela área de Compliance de combate à corrupção e ao suborno, de forma a assegurar a evolução dos padrões éticos praticados pela [Nome da Organização].

Os objetivos deste Código são: 

a)  Definir a conduta que os Colaboradores e Terceiros da [Nome da Organização] deverão adotar na condução dos negócios; 

b) Fortalecer a cultura ética dentro da [Nome da Organização];

c) Evitar a ocorrência de conflitos de interesse; e 

d) Coibir qualquer atitude antiética ou que contrarie o esperado pela [Nome da Organização].

Este Código se aplica a todos os colaboradores diretos e indiretos da [Nome da Organização], bem como à Alta Gerência, estagiários, jovens aprendizes, membros do conselho de administração e do conselho fiscal e, também, àqueles que fornecem algum tipo de produto ou prestam algum tipo de serviço para a [Nome da Organização], tais como fornecedores, consultores imobiliários, despachantes, escritórios, dentre outros, sem nenhuma exceção. Todos deverão assinar o termo de adesão (Anexo - A), para manifestação formal de aceitação e concordância do conteúdo deste Código. 

Os parceiros da [Nome da Organização], assim entendidos aqueles que se relacionam comercialmente com a organização para o desenvolvimento de negócios, deverão se pautar pelos princípios estabelecidos neste Código. 

É necessário se atentar, diariamente, para a atuação da [Nome da Organização], as regras dispostas neste Código, sempre devem ser cumpridas em conjunto com as demais políticas, normas internas e com a legislação aplicável.

[bookmark: _Toc103019180]Condutas e Boas práticas

[bookmark: _Toc103019181]Condutas Adequadas

A [Nome da Organização] compromete-se a respeitar o direito à individualidade, à privacidade e à dignidade de seus Colaboradores e Terceiros, obrigando-se a tratá-los sempre com respeito e justiça. Além disso, preza pela integridade na condução de seus negócios. Por isso, espera que seus Colaboradores e Terceiros ajam com respeito, honestidade, cordialidade, transparência, justiça e comprometimento.

Nesse sentido, a atuação deve ser pautada pelos seguintes princípios: 

a) Cumprimento deste Código, das políticas internas e de toda a legislação aplicável, tanto a brasileira quanto outra estrangeira; 

b) Repúdio à exploração da mão de obra, seja do trabalho escravo, análogo ao escravo ou infantil;


[bookmark: _Toc103019182]Meio Ambiente, Saúde, Segurança, Qualidade de Vida

A [Nome da Organização] age em conformidade com a legislação ambiental, sempre respeitando o meio ambiente e valorizando atitudes responsáveis. Além disso, cumpre integralmente a legislação trabalhista, fornecendo um local de trabalho seguro e saudável aos Colaboradores e Terceiros. 

Para promover a segurança no ambiente de trabalho e a saúde dos Colaboradores e Terceiros, a [Nome da Organização] veda o uso de drogas ilícitas, substâncias entorpecentes ou bebidas alcoólicas, é expressamente proibido fumar em qualquer ambiente fechado das dependências da empresa. 

Por isso, disponibiliza e reforça a importância do uso de equipamentos de proteção individual (EPI) para profissionais de engenharia e arquitetura, seus Terceiros e subcontratados e demais responsáveis por obras.


[bookmark: _Toc103019183]Mídias Sociais da Organização

O uso de redes sociais deve se dar de forma responsável, evitando abordagens desrespeitosas, discriminatórias, ofensivas, ou que possam prejudicar a imagem do Colaborador, do Terceiro ou da [Nome da Organização]. Por isso, não se pode emitir juízo de valor sobre a organização. 

Além disso, é proibida a captação ou a divulgação de imagens ou vídeos relacionados às atividades realizadas pela [Nome da Organização] sem o consentimento da área jurídica da empresa.

[bookmark: _Toc103019184]Ativos e Recursos

As instalações do ambiente de trabalho, tais como a mobília e os equipamentos informáticos, são de propriedade da [Nome da Organização] e deverão ser utilizadas com responsabilidade e, exclusivamente, aos fins a que se destinam. 

A [Nome da Organização] pode, a seus exclusivos critérios, monitorar os e-mails profissionais e os equipamentos de informática de seus Colaboradores, já que são destinados a uso profissional. É expressamente proibido utilizá-los para acessar conteúdo impróprio, tais como sites de teor ilegal ou obsceno. O uso de e-mails e celulares da empresa para fins pessoais será tolerado, desde que sejam utilizados de forma razoável, com bom senso e sem abusos. 

No caso de denúncia por violação a qualquer norma estabelecida por este Código ou Política Anticorrupção, os e-mails e celulares profissionais poderão ser monitorados e utilizados para a apuração da investigação e responsabilização.


[bookmark: _Toc103019185]	Confidencialidade

No desempenho de suas atividades, os Colaboradores e os Terceiros poderão ter acesso a informações confidenciais envolvendo a [Nome da Organização] e seus negócios, tais como (em conjunto, denominadas “Informações Confidenciais”): 

a) Informações financeiras, técnicas, estratégias, comerciais, negociais e econômicas envolvendo a BR Properties e/ou suas subsidiárias, suas operações e seus negócios; 

b) Estratégias de investimento, tal como os imóveis ou sociedades analisadas para aquisição; 

c) Informações transmitidas à empresa por terceiros em caráter de sigilo, envolvendo análise de investimentos, em conformidade com o compromisso assumido pela própria empresa de resguardar tais informações; 

d) Know how e metodologias de negócios;

e) Negociações envolvendo transferência ou desenvolvimento de propriedade intelectual; 

f) Contratos ou negociações em andamento; 

g) Composição do patrimônio líquido, projeções ou outros dados financeiros, cotações de preços com Terceiros, pesquisas, preços, custos, remuneração e benefícios; 

h) Projetos, descobertas, processos, estudos ou projetos relativos às atividades da empresa; 

i) Adoção ou mudança de critérios contábeis, planos de opção de compra ou subscrição de ações, emissão, recompra ou qualquer operação ou projeto envolvendo valores mobiliários de emissão da empresa; 

j) Propositura de ações judiciais, procedimentos arbitrais ou celebração de acordos. Os Colaboradores e Terceiros poderão, ainda, ter acesso a informações privilegiadas, que são aquelas envolvendo ato ou fato relevante não divulgados ao mercado, conforme determina a CVM (denominadas “Informações Privilegiadas”). 

k) Os Colaboradores e Terceiros que tiverem acesso às Informações Confidenciais e às Informações Privilegiadas deverão guardar total e absoluto sigilo sobre elas, conforme determina o contrato de trabalho (ou contrato de prestação de serviços, no caso dos Terceiros), até que a [Nome da Organização] publique oficialmente tal informação, ou até que a empresa expressamente autorize sua divulgação. 

Além disso, os Colaboradores e os Terceiros deverão, também, zelar pelo sigilo de tais informações, e reforçar a seus pares e/ou subordinados, sempre que necessário, o caráter de confidencialidade de tais dados. Tais informações podem ser utilizadas, somente, para o desempenho das funções dos Colaboradores e dos Terceiros dentro da [Nome da Organização]. 

Caso haja vazamento de alguma Informação Confidencial ou Informação Privilegiada, o Colaborador ou Terceiro deverá, imediatamente, comunicar a área de Compliance Anticorrupção, a área jurídica e a diretoria envolvida. O uso de credenciais fornecidas pela [Nome da Organização], tal como crachá e senha, é de uso individual e intransferível, sendo proibido seu compartilhamento.


[bookmark: _Toc103019186]Propriedade Intelectual

O resultado do trabalho de cada Colaborador, inclusive os de natureza intelectual, como melhorias técnicas, são de propriedade da [Nome da Organização], cabendo exclusivamente a ela o direito de uso e de patenteamento, se aplicável. O mesmo se aplica a todo e qualquer material produzido pela empresa, sejam eles contratos, relatórios, apresentações, know how, etc.

[bookmark: _Toc103019187]Relacionamentos

[bookmark: _Toc103019188]Clientes

O relacionamento com os clientes da [Nome da Organização] deve se pautar por respeito, cortesia, igualdade, eficiência e transparência. Além disso, a satisfação do cliente deve ser buscada sempre respeitando a legislação aplicável e os contratos vigentes. Não é permitido o oferecimento ou o recebimento de qualquer tipo de pagamento, gratificação, ou comissão extraoficial de clientes.

[bookmark: _Toc103019189]Terceiros

As relações com os Terceiros devem ser guiadas pela ética, transparência, imparcialidade e, também, livre de favorecimento indevido. Por isso, é proibido o oferecimento ou o recebimento de qualquer tipo de gratificação, pagamento ou comissão de Terceiros, e Parceiros. 

Todos os Terceiros devem ser tratados com igualdade de condições em todas as etapas do processo de compra da [Nome da Organização]. Sua escolha será baseada, unicamente, com base em critérios técnicos, profissionais, financeiros e éticos.

É proibido o uso de declarações falsas ou enganosas em nome da [Nome da Organização], bem como utilizar sua função para usufruir, para si ou para terceiros, de qualquer vantagem estranha aos objetivos da empresa.

[bookmark: _Toc103019190]Investidores

A comunicação entre a [Nome da Organização] e seus investidores/ acionistas deve se dar de forma precisa, transparente e tempestiva. Somente os diretores Financeiro e de Relações com Investidores, o Presidente e o Gerente de Relações com Investidores, podem divulgar informações ao mercado. Por isso, os Colaboradores devem encaminhar eventuais solicitações de analistas financeiros, investidores, acionistas e imprensa à Diretoria da Companhia, que, por sua vez, analisará a responderá a solicitação. 

Todas as operações realizadas pela [Nome da Organização] são registradas em conformidade com as regras legais aplicáveis. Portanto, é proibido que Colaboradores ou Terceiros alterem qualquer registro contábil, que realizem lançamentos irreais ou fraudulentos ou que os comprovantes de operações sejam adulterados.

[bookmark: _Toc103019191]Concorrentes

A [Nome da Organização] respeita a livre concorrência e a legislação que a regula. Por isso, Colaboradores e Terceiros não podem emitir, publicamente, qualquer juízo de valor sobre concorrentes da organização, de alguma forma, prejudicar a imagem delas perante o mercado.

[bookmark: _Toc103019192]Órgãos Públicos

O relacionamento entre Colaboradores e Terceiros da [Nome da Organização] e funcionários públicos, seus parentes e assessores deve ser guiado pela ética e pela transparência. A Política Anticorrupção organização deve ser, sempre, respeitada pelos Colaboradores e Terceiros. Fraude, suborno, propina e corrupção são práticas proibidas pela [Nome da Organização].

Os Colaboradores e Terceiros não podem, em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto, realizá-las.

[bookmark: _Toc103019193]Imprensa

Somente a Alta Direção da [Nome da Organização] está autorizada a divulgar notas à imprensa. Por isso, se um Colaborador ou Terceiro for solicitado pela imprensa a esclarecer uma dúvida, deverá explicar que não está autorizado a falar em nome da empesa e envolver a administração.


[bookmark: _Toc103019194]  Manutenção de registros

Os registros financeiros e contábeis da [Nome da Organização] são pautados pela transparência, ética e integridade. Todas as operações realizadas são registradas de maneira precisa e justa, e devidamente documentadas no rigor da lei, e em obediência às normas contábeis em vigor no País.

Diante disso, é terminantemente proibida qualquer alteração dos registros contábeis e financeiros ou de qualquer ato que possa ocultar transações realizadas. É fundamental que os Colaboradores e Terceiros garantam que todos os contratos sejam realizados por escrito. 

Ao apresentar despesas para reembolso, devem se certificar de que estas são precisas, completas e em conformidade com este Código e demais políticas da [Nome da Organização].


[bookmark: _Toc103019195]	Canal de Denúncia e Ouvidoria

É responsabilidade de todos os Colaboradores e Terceiros comunicar imediatamente qualquer conduta que viole ou que possa infringir qualquer lei, este Código ou alguma política interna. 

Qualquer violação ou suspeita de violação a este Código, a qualquer política da [Nome da Organização], ou a qualquer lei, deve ser imediatamente reportada através do Canal de Denúncia: 

• Site: [insira o e-mail correspondente do setor de canal de denúncias] 

O Canal de Denúncia é operado por pelo Coordenador do Compliance Anticorrupção, sendo que os relatos podem ser realizados de forma anônima ou identificada. 

A [Nome da Organização] se compromete a averiguar e tratar todo e qualquer tipo de caso denúncia. No entanto, quando comprovada a utilização indevida do Canal de Denúncia pelos Colaboradores para registro de situações falsas e de má fé, é prevista a aplicação de sanções disciplinares descritas no próximo item. 

Vale reforçar que a [Nome da Organização] garante expressamente o sigilo, no limite da lei, quanto à identidade das pessoas que utilizarem os meios de comunicação aqui descritos, e não admite, sob nenhuma hipótese, qualquer forma de represália ou retaliação a quem os utilizar de boa-fé. 

Se identificado qualquer ato mencionado acima, deve-se reportar ao responsável por Compliance Anticorrupção, para que o caso seja apurado e devidamente tratado


[bookmark: _Toc103019196]Anexo A – TERMO DE CIÊNCIA

Declaro que recebi, li e compreendi o Código de Ética e Conduta da [Nome da Organização], e estou ciente das diretrizes estabelecidas e sua relevância para mim e para a empresa.

Comprometo-me a cumprir integralmente o Código e sei que, em caso de descumprimento, estarei sujeito às medidas rescisórias ou às medidas administrativas punitivas previstas no contrato de trabalho e na legislação vigente, respectivamente.


	

Data:
	
____________________________
Nome Completo 

	

________________________________
Assinatura

	CPF:
	RG n°
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